PL 4/2025
00868
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Efraim Filho
EMENDA N2 - CTCIVIL

(ao PL 4/2025)

Acrescente-se paragrafo Gnico ao art. 1.226 da Lei n° 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, na forma proposta pelo art. 2° do Projeto, nos termos a seguir:

ATE. 1.226. ..ottt esctte s e st s e e sse s s e sss s s s s ssas s e s sase s e e sase s e e s seaaesaaees

Paragrafo anico. A propriedade fiducidria, prevista no inciso XI do
art. 1.225, adquire-se, no caso de bens méveis, com o registro do contrato no
Registro de Titulos e Documentos competente.

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde acrescentar um paragrafo tGnico ao art.
1.226 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil), conforme proposto
pelo art. 2¢ do Projeto de Lei (PL) n® 4, de 2025.

A Comissdo de Juristas fez por bem em propor a insercdo da
propriedade fiduciaria entre os direitos reais, tal como consta da redagdo proposta
para o inciso XI do art. 1.225. Nesse sentido, contudo, faz-se necessario estabelecer
que a propriedade fiducidria sobre bens méveis, prevista justamente no inciso

citado, deve se efetivar no registro de titulos e documentos competente.

Assevere-se que se trata menos de inovagdo que de mera reordenagio,
devido a nova sistematizacdo proposta. Atualmente, dispositivo semelhante ja
consta expressamente do § 1° do art. 1.361 do Cddigo Civil em vigor.

Esta emenda visa, portanto, a evitar lacuna que poderia conter o novo

cddigo, visto que o § 1° do art. 1.361 deixara de vigorar com a atual redacio.

Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2079256696

SF/26612.72760-03 (LexEdit)



Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para
aprovacdo desta emenda.

Sala da comissao, 9 de abril de 2026.

Senador Efraim Filho
(UNIAO - PB)

Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2079256696

SF/26612.72760-03 (LexEdit)
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           Parágrafo único.
           A propriedade fiduciária, prevista no inciso XI do art. 1.225, adquire-se, no caso de bens móveis, com o registro do contrato no Registro de Títulos e Documentos competente.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se parágrafo único ao art. 1.226 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na forma proposta pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
         Art. 1.226.    Parágrafo único. A propriedade fiduciária, prevista no inciso XI do art. 1.225, adquire-se, no caso de bens móveis, com o registro do contrato no Registro de Títulos e Documentos competente.
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda propõe acrescentar um parágrafo único ao art. 1.226 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), conforme proposto pelo art. 2º do Projeto de Lei (PL) nº 4, de 2025.</p><p class="align-justify">A Comissão de Juristas fez por bem em propor a inserção da propriedade fiduciária entre os direitos reais, tal como consta da redação proposta para o inciso XI do art. 1.225. Nesse sentido, contudo, faz-se necessário estabelecer que a propriedade fiduciária sobre bens móveis, prevista justamente no inciso citado, deve se efetivar no registro de títulos e documentos competente.</p><p class="align-justify">Assevere-se que se trata menos&nbsp;de inovação que de mera reordenação, devido à nova sistematização proposta. Atualmente, dispositivo semelhante&nbsp;já consta expressamente do § 1º do art. 1.361 do Código Civil em vigor.</p><p class="align-justify">Esta emenda visa, portanto, a evitar lacuna que poderia conter o novo código, visto que o § 1º do art. 1.361 deixará de vigorar com a atual redação.</p><p class="align-justify">Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


